
Estado do Pará 
Município de Barcarena 

Prefeitura Municipal de Barcarena 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 002/2020 

COVID 19 (LEI 13.979/2020) 

Processo Administrativo nº. 557/2020 

Pregão Eletrônico nº 9-059/2020 

PREFEITURA DE 

BAR CARENA 

F'OLHA 

Nº 151 
. ol!t: 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo 1 - Termo de Referência do 
Pregão Eletrônico em destaque. 

No dia 05 de novembro de 2020 , o Município de Barcarena, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, localizada na Av. Crônge da Silveira, nº 845, 
Bairro Centro, CEP: 68.445-000, Barcarena-PA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
06.079 .623/0001-88 , neste ato representada por seu Secretária a Sra. IVANA 
RAMOS DO NASCIMENTO, portadora do RG nº. 135263 SSP/AP e CPF nº. 
293.084.292-04, nos termos da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e suas 
alterações nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos municipais números 1216, de 17 
de outubro de 2017 e 0859, de 19 de março de 2013, e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 9-059/2020, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo 
Fornecedor Beneficiário PREQUIP - COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
- EPP, localizado na Rua Governador Jorge Lacerda, nº 241 - Bairro 
Guabirotuba - Curitiba/PR - CEP 81510-040, inscrito no CNPJ sob o nº 
04 .879.948/0001-10, representado pelo Jeferson Policeno de Sousa , inscrito(a) 
no CPF sob o nº 061.495.069-40 portador da Carteira de Identidade nº 
10.006.193-7, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESTÚDIO 
DE GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DE AULAS, MAQUINAS DE LAVAR LOUÇA E 

CONJUNTOS DE LIXEIRAS DE COLETA SELETIVA PARA ATENDER AS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICO EM VIRTUDE DO COVID-19, NO 
MUNICÍPIO DE BARCARENA/PA, em conformidade com seu termo de 
referência e demais anexos, conforme tabela de itens vencidos, no item 2 desta 
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Ata de Registro de Preços, assim como a proposta vencedora e todas as 
especificações técnicas constantes do edital , independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2. 1. O preço registrado , as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

04.879.948/0001-10 - PREQUIP - COMERCIAL DE E:)UIPAMENTOS EIRELI 

Item Descrição 
Unidade de 

Quantidade 
Critério de Valor Unitário Valor Global 

Fornecimento Valor ( * } 

MÁQUINA LAVAR 
R$ 13.500,00 R$ 12.749,00 R$ 318 .725,00 1 Unidade 25 

LOUÇAS 
' ·ca: NETIER 

h•oricante: NETIER 
Modelo / Versão: NT 200 D 
Descrição Deta\hada do Objeto Ofertad9: LAVA LOUÇA INDU~TRIAL - TIPO MONOCAMARA. DEVE EXECUT8R OPE~AÇOES DE 
LAVAGEM E ENXAGUE, REALIZADOS ATRAVES DE BRAÇOS GIRATORIOS SUPERIORES E. INFERIORES. PRODUÇAO MECANICA : 576 
PRATOS OU 270 BANDEJAS OU 3 .200 TALHERES OU 1.152 COPO/HORA. CAPACIDADE M~NIMA POR GAVETA : 33 PRATOS ( 1,'.)0MM) 
1~ PRATOS ( 300MM) OU 9 BANDEJAS OU 100 TALHERES OU 36 COPOS ( 70MM) OU 50 XICARAS ( 60MM) . CAPACIDflDE MECANICA: 
MINIMA DE 30 CICLOS (GAVETAS POR HORA) . PAINEL DE COMANDO: UMA TEC,LA LIGA/DESLIGA E UMA DE OPERAÇAO. AUTO-STAR: 
QUE INICIA AUTOMATICAMENTE O CICLO AO SE FECHAR A PORTA. PORTA RIGIDA E RESISTENTE PARA APOIO DAS GAVETAS NA 
CARGA E DESCARGA DE LO~ÇAS. CONTROLES AUTOMÁTrc9s: DE TEMPO DE CICLO, DO NÍVEL DE ÁGUA DO TAQUE DE LAVAGEM E 
DAS TEMPERATURAS DAS AGUAS DA LAVAGEM E DO ENXAGUE. SEGURANÇA: INTERRUPTOR QL!E INTERROM_PE O CICLO CASO A 
PORTA ?EJA ABERTA. FILTRO DE MOTO- BOMBA DE LAVAGEM, DRENO, BRAÇOS DE LAVAqEM E ENXAGUE E TAMPOES _DESSES ~RAÇOS 
REMOVIVEIS MANUALMENTE, SEM NECESSIDADE DE FERRAMENTAS . AQUECIMENTO DE AGUA PARA LAVAGEM E ENXAGUE: ELETRICO. 
TEMPERATURA DA ÁGUA PARA LAVAGEM : DE 55º A 65º C. TEMPERATURA DA ÁGUA PARA ENXÁGUE : DE 80º A 90º C. POTÊNCI A DA 
BOMBA DE LAVAGEM : 1CV. POTÊNCI~ DA BOMBA DE ENXÁGUE : 0,5CV. ACESSÓRIOS : AQUECEDOR ELÉTRICO DE ÁGUA E EN XÁGE; 
CONJUNTO PRESSURIZADOR DE ENXAGE; KIT DE GAVETAS, CONTENDO 01 GAVETA (RACK ' S) DE PINOS PARA PRATOS E BANDEJAS; 
1/2 GAVETA (RACK) LISA PARA CUMBUCAS, MOLHEIRAS E PEÇAS DE TAMANHOS DIVERSOS; GAVETA (RACK ' S) PARA COPOS EM 
TAMANHOS DIVERSOS; GAVETA (RACK ' S) PARA TALHERES . ESTRUTURA DE APOIO EM AÇO INOXIDÁVEL. KIT DE INSTALAÇÃO 
CONTENDO MANGUEIRAS DE ÁGUA E ESGOTO E CABO ELÉTRICO COM 01 METRO DE COMPRIMENTO, NO MÍNIMO. TODAS AS SOLDAS 
UTILIZADAS NOS COMPONENTES EM AÇO INOX DEVERÃO SER DE ARGÔNIO E POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO 
DEVENDO AP.RESENTAR PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO FABRICADO EM 
AÇO INOXIDAVEL AIS! 304. O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU 
!;.L€_MENTO~ PERFURANTES. O EQUIPAMENTO DEVE vrR ACOMPANHADO DE_ MANUAL DE INSTRU-ÇÕES EM PORTUGUÊS, FIXADO EM 

AL VISIVEL E SEGURO, CONTENDO: ORIENTAÇOES PARA INSTALAÇAO E FORMA DE USO CORRETO· PROCEDIMENTOS DE 
~ L.. ..;URANÇA; REGULAGENS, MANUTENÇÃO E LIMPEZA; PROCEDIMENTOS PARA ACIONAMENTO DA GARANTIA E/OU ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA; RELAÇÃO DE OFICINAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADAS . O EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA ABNT NBR NM 60 335 - 1 :2010 SEGURANÇA DE APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS E SIMILARES, PARTE-1: REQUISITOS 
GERAIS. VOLTAGEM : 2 20V . PRAZO MÍNIMO DE GARANTIA : 12 (DOZE) MESES - PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO NCC 
13.02310 - CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 37 1 DE 29/ 12/2009. 
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1 

R$ 13.500,001 R$ 12.749,001 R$ 63.745,00 

Marca: NETIER 
Fabricante: NETIER 
Modelo / Versão: NT 200 D 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LAVA LOUÇA INDUSTRIAL - TIPO MONOCÃMARA. DEVE EXECUTAR OPERAÇOES DE 
LAVAGEM E ENXÁGUE, REALIZADOS ATRAVÉS DE BRAÇOS GIRATÓRIOS SUPERIORES E INFERIORES . PRODUÇÃO MECÂNICA : 576 
PRATOS OU 270 BANDEJAS OU 3.200 TALHERES OU 1.152 COPO/HORA. CAPACIDADE MÍNIMA POR GAVETA: 33 PRATOS ( 190 MM) 
1 8 PRATOS ( 3 00MM ) OU 9 BANDEJAS OU 100 TALHERES OU 3 6 COPOS ( 7 0MM) OU 50 X ÍCARAS ( 60MM) . CAPACIDADE MECÂNICA: 

MÍNIMA DE 30 CICLOS (GAVETAS POR HORA). PAINEL DE COMANDO: UMA TECLA LIGA/DESLIGA E UMA DE OPERAÇÃO . AUTO-STAR: 
QUE INICIA AUTOMATICAMENTE O CICLO AO SE FECHAR A PORTA. PORTA RÍGIDA E RESISTENTE PARA APOIO DAS GAVETAS NA 
CARGA E DESCARGA DE LO~ÇAS . CONTROLES AUTOMÁTIC9S: DE TEMPO DE CICLO, DO NÍVEL DE ÁGUA DO TAQUE DE LAVAGEM E 
DAS TEMPERATURAS DAS AGUAS DA LAVAGEM E DO ENXAGUE . SEGURANÇA : INTERRUPTOR QUE INTERROMPE O CICLO CASO A 
PORTA ?EJA ABERTA. FILTRO DE MOTO-BOMBA DE LAVAGEM, DRENO, BRAÇOS DE LAVAqEM E ENXÁGUE E TAMPÕES _DESSES ~RAÇOS 
REMOVIVEIS MAN UALMENTE, SEM NECESSIDADE DE FERRAMENTAS. AQUECIMENTO DE AGUA PARA LAVAGEM E ENXAGUE: ELETRICO. 
TEMPERATURA DA ÁGUA PARA LAVAGEM: DE 550 A 65ºC. TEMPERATURA DA ÁGUA PARA ENXÁGUE: DE 80º A 90ºC. POTÊNCIA DA 
BOMBA DE LAVAGEM : 1CV. POTÊNCIA DA BOMBA DE ENXÁGUE: 0,5CV. ACESSÓRIOS: AQUECED OR ELÉTRICO DE ÁGUA E EN XÁGE ; 
CONJUNTO PRESSURIZADOR DE ENXÁGE; KIT DE GAVETAS, CONTENDO 01 GAVETA (RACK ' S) DE PINOS PARA PRATOS E BAND EJAS; 
1/2 GAVETA (RACK) LISA PARA CUMBUCAS MOLHEIRAS E PECAS DE TAMANHOS DIVERSOS· GAVETA (RACK ' S) PARA COPOS EM 
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TAMANHOS DIVERSOS; GAVETA (RACK ' S) PARA TALHERES . ESTRUTURA DE APOIO EM AÇO INOXIDAVEL. KIT DE INSTALAÇAO 
CONTENDO MANGUEIRAS DE ÁGUA E ESGOTO E CABO ELÉTRICO COM 01 METRO DE COMPRIMENTO, NO MÍNIMO. TODAS AS SOLDAS 
UTILIZADAS NOS COMPONENTES EM AÇO INOX DEVERÃO SER DE ARGÔNIO E POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO 
DEVENDO APRESENTAR PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS . ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO FABRICA DO EM 
AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 . O EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU 
ELEMENTOS PERFURANTES . O EQUIPAMENTO DEVE VIR ACOMPANHADO DE MANUAL DE INSTRU-ÇÕES EM PORTUGUÊS, FIXADO EM 
LOCAL VISÍVEL E SEGURO, CONTENDO : ORIENTAÇÕES PARA INSTALAÇÃO E FORMA DE USO CORRETO; PROCEDIMENTOS DE 
SEGURANÇA; REGULAGENS, MANUTENÇÃO E LIMPEZA; PROCEDIMENTOS PARA ACIONAMENTO DA GARANTIA E/OU ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA; RELAÇÃO DE OFICINAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA ABNT NBR NM 60335- 1:2010 SEGURANÇA DE APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS E SIMILARES, PARTE- 1: REQUISITOS 
GERAIS . VOLTAGEM: 220V. PRAZO MÍNIMO DE GARANTIA: 12 (DOZE) MESES - PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO NCC 
13 .023 10 - CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 37 1 DE 29/12/2009. 

Total do Fornecedor: 1 R$ 382.47 0,00 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1 O prazo de validade improrrogável da Ata de Reg istro de Preços é de 06 
(seis) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e 
incluído o do vencimento. 

3.1.1 A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada caso 

advenha a causa de cessação de vigência da Lei nº 13.979/20 prevista 
no seu art. 8°. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata . 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es) . 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente , a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido , sem apl icação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

4.4.2. Constitui Anexo ao presente instrumento a Ata de Formação do 
Cadastro de Reserva constante do sistema Comprasnet - acessível 
publicamente em www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.barcarena.pa .gov.br/portal/l icitacao e, contendo o registro das 
licitantes que aceitaram cotar os bens acima pelos preços ora registrados, 
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porventura tenham havido interessados, nos termos do inc. li e § 1° do 
art. 1 O do Decreto municipal nº. 0859/2013. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5 .1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento , e sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

4.5 .2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2 . Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado , na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

4.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s) . 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 
e 4.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4 .9.1. Por razão de interesse público; ou 

4.9.2 . A pedido do fornecedor. 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento , tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. JEFERSON Assinadodeformad igital 
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5.1.1. É vedado efetuar alterações nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive as de que trata o art. 4°-1 da Lei nº 13.979/20, 
nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7.892/1 3. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art . 65 da Lei nº 
8.666/93. 

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11 , § 4° do Decreto nº. 7.892, de 2013, alterada pelo Decreto nº. 8.250, de 2014 . 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo(a) 
representante legal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desenvolvimento Social de Barcarena-PA e do Fornecedor Beneficiário do 
Registro de Preços. 

IVANA RAMOS DO Ass inado de fo rma dig ita l por 
IVANA RAMOS DO 

NASCIMENT0:293 NASCIMENT0:29308429204 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

lvana Ramos do Nascimento 
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